
REGULAMENTO ESPECÍFICO DO XADREZ

ART. 1º – A DISPUTA

1.1 – As disputas serão no modelo “Blitz”, Ritmo: 07 k.o. ou 5” + 2 com 05 (cinco) rodadas

(dependendo do nº de atletas será adequada as rodadas).

ART. 2º – CRITÉRIOS DE DESEMPATE

2.1 – Será seguido a ordem seguinte em caso de empate:

• Confronto direto (código 11) 
• Buchholz com corte do pior resultado (Código 37)
• Buchholz sem corte (Código 37)
• Sonnenborg Berger (Código 52)
• Maior nº de vitórias (Código 12)
• Caso ocorra empate será realizado – Duas partidas no ritmo blitz 3 + 2
• Armagedon – Caso persista em empate será realizado uma partida no ritmo blitz 03

K.O. sendo que o jogador de negras terá um tempo de 02 K.O. com vantagem do
empate.

ART. 3° - A PREMIAÇÃO

4.1 – Será premiado o primeiro e o segundo colocado

4.2 – As instituições de ensino que conquistarem o primeiro e o segundo lugar geral, entre
todas as categorias, receberão um troféu de campeão e vice-campeão geral 
respectivamente.

Parágrafo único: Em caso de empate entre duas ou mais instituições os critérios de 
desempate serão:

Maior número de medalhas de ouro;

Maior número de medalhas de prata;

Sorteio.

ART. 4º  –  Os casos não previstos neste Regulamento Específico de Queimado serão

resolvidos pela Coordenação da Modalidade, após consulta à Comissão Organizadora do

Evento.
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